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VOTO 

o Sr, Ministro Goularl de Olivein, - SI', Presidente, não tenho rã
lEÕes para alterar o meu voto, pelos motivos já. bem explicados XlO voto 
do Sr. Ministro Orosimoo Nonato, 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Foram rejeitados os em
bargos, W1ã.nimemente, 

Deixara.m de comparecer, por motivos justificados, os Exm08, SrR 
Ministn)I! José Linhares, Valdemar Falcão, Filadelfo Azevedo e Edgar 
Costa, 

FAZENDA PÚBLICA - REPRESENT AQÃO .EM JUIZO POR 
COLETORES ~- CALCULO DE IMPOSTO NOS INVEN
TARIOS 

A Fa""enda estadual é permitida, nas comarcas do m
terw!', a representa<;ao, n08 processos administrativos, por fun
cionarios da justiça ou administrath'os, conto 08 coletDre8, no 
de3empenno das funções de seu cargo, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Fazenda Estadual t:ersus Herdeiros de Antônio Carlos de Oliveira 
Apelação cível n,o 24,164 - Relator: Sr. Desembargado!' 

OLIVEIRA LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civel n,V 24.164,. 
da comarca de Bragança Paulista, em que são apelante !li Fazenda do 
Estado e apelados os herdeiros de Antônio Carlos de Oliveira, Acordam, 
em Segunda. Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado, por vota
ção unã.n.ime, adotado o relatório de fls,. não tomar conhecimento da 
Il.pelaçí1o. 

O coletor estadual de Bragança podia recorrer da sentença homolo
gatória do cálculo, porque à Fazenda. do Estado é facultada, nlW comar
eM do interior, a representação nos processos administrativos, por fun
cionários de Justiça ou administrativos, no desempenho das funções de 
seu cargo (Regulamento da Ordem dos Advogados, art. 22, § a .• ) , 

Não obstante, não conheceram da apelação, Segundo o artigo 842, 
X. do Código de Processo Civil, alterado pelo artigo 36 do Decreto-Íei 
n.· 4.565, de 11 de Il.gõsto de 1942, da decisão que julga cálculo, cabe 
agravo de inStrumento e não apelação. 

Observam que no processo, além de haver 11. singula.ridade de terem 
sido proferidos dois despa.chos de recebimento dã Il.pehi,çll..o, ainda. se 
juntou aos autos do inventário uma certldã.o do testamento, !lO Invés 
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de se juntar uma 'Cópia autêntica do testamento. como determinam os ar
tigos 478 e 528 do Código de Processo Civil Cópia autêntica do testa
mento é a cópia extra.1da dos autos da testamentaria, acompanhada da 
certidão do despacho que mandou registrar e cumprir o testamento e 
também da certidão do compromisso do testamenteiro. 

Custas pela apelante. 
São Paulo. 8 de abril de 1947. ~ Frederico Roberto, Presidente com 

voto. -~ Ã. de Oliveira Lima, Relator. - Foi voto vencedor o do Sr. De
sembargador Carneiro de Lacerda. 

OAMARA DE REAJUSTAMENTO EOONôMIOO - OASSA
çÃO DE BENEFICIO SEM NOTIFIOAÇÃO DOS DEVE
DORES - MANDADO DE SEGURANÇA 

- A ftOtilicação ou lJuà~ pr6vía dos devedores se deve 
dar em todos 08 caBOS em que haja cassação do direito de 
reajwJtamento. 

Interpretaç40 do artigo 66 do decreto-lei n.· 2.238, de 
1940. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: Teotonio Domelas da Costa e outros 
Recurso de mandado de segurança n.. 747 ~ Relator: Sr. Ministro 

EooAB COSTA 

ACORDÃO 

Acordam em Supremo Tribunal Federal, por unanimidade de votos, 
vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de mandado de se
gurança n.' 747, do Distrito Federal, em que são recorrentes Teotônio, 
Teófilo e Teobaldo Dorneles da Costa, dar provimento ao recurso para, 
reformada a decisão recortida, conceder o mandado requerido, na con
formidade dos votos constantes das notas taquigráficas que precedem. 
pagas as custas como de direito. 

Rio de Janeiro, D. F ., em 13 de novembro de 1946, (data do julga
mento). - José Linhares, Presidente. - Edgard Costa, Relator. 

RELATOmo 

O Sr. Ministro Edgarà Costa - Teotônio, Teobaldo e Teófilo Dor~ 
neles da Costa requereram e obtiveram, em dezembro de 1943, da Câmara 
de Reajustamento Econômico os beneficios do Decreto-lei n.9 1.888, sendo 
autorizado (I Banco do Brasil a emprestar aos deprecantes, sob garantia 
de seu patrimÔnio imobiliário, e em letras a quantia de Cr$ 97.500,00. 
Nove meses após, como ainda não tivesse sido realizada a operação auto
rizada, e reclamando contra a demora um credor, informou o Banco que a 
razão do retardamento estava no fato de ter verificado que o imóvel ofere
cido em garantia da operação não era apenas dos devedores. e que o Banco 




